Dimana Wanieipal. de Damband

- Estado do Parana -

Indicagéo n°.

Ao Prefeito Municipal

O Vereador Jodo Mattar Olivato, solicita ao
Prefeito Municipal a redugdo temporaria da cobranga da aliquota o ITBI -
Imposto Sobre Transmiss&do de Bens Iméveis de 2% (dois por cento) para
0,5% (zero virgula cinco por cento).

JUSTIFICATIVA

O incentivo passa ser uma importante medida de
regularizagéo de iméveis a toda populagéo cambaraense, sendo que no
atual momento que vivemos atendera a necessidade de todo o
cambaraense, sem qualquer distin¢éo.

- Além da proépria regularizacdo dos imobveis,
podemos estimar igualmente um aumento na arrecadagdo de impostos
relacionados, como IPTU, a partir da correta identificacdo do contribuinte
proveniente de sua regularizagéo. ' -

Importante esclarecer a disposicdo contida na
Emenda Constitucional 106, de 7 de maio de 2020, em seu art. 3°:

Art. 3° Desde que n&o impliquem despesa permanente, as proposicoes
legislativas e os atos do Poder Executivo com propésito exclusivo de
enfrentar a calamidade e suas consequéncias sociais e econémicas,
com vigéncia e efeitos restritos & sua duragao, ficam dispensados da
observancia das limitagdes legais quanto a criagéo, & expansio ou ao
aperfeicoamento de agdo governamental que acarrete aumento de
despesa e a concesséo ou a ampliagéo de incentivo ou beneficio de
natureza tributaria da qual decorra rentncia de receita.

Portanto, além da possibilidade de atender a
demanda dos municipes em regularizar seus iméveis, a presente
indicagdo também atende a disposigio relacionada a dispensa de
previsédo legal de compensagdo financeira relacionada a rentncia
tributaria proveniente do incentivo fiscal ora proposto nesta indicagao.
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Sala das Sessdes em 14 de dezembro de 2022.

Jodo Mattar Olivato
Vereador
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